
ossos salários e o cartão alimentação foram reajustados com 

Nganho real e garantido o INPC nos demais benefícios econômicos, 
resultado do Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) 2017/2018 

aprovado pelos trabalhadores da Vale em nossa base e nas assembleias 
realizadas em todo o País.

Mais importante ainda, diante de uma inflação baixa de apenas 1,83% em 
12 meses, o Acordo garantiu as conquistas dos acordos anteriores, driblando 
uma conjuntura econômica adversa no País e principalmente o golpismo nos 
direitos trabalhistas antes consolidados na CLT. A reforma trabalhista 
assombrou todo o processo de negociações e continuamos ainda ameaçados 
por novo golpe contra a Previdência Social, que, se confirmado, eliminará a 
aposentadoria da grossa maioria dos trabalhadores.

Neste informativo, apresentamos os impactos do Acordo Coletivo e ainda 
descrevemos os benefícios garantidos dos acordos anteriores.

Confira! Páginas 3 e 4
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O
s trabalhadores da Vale em todo o País 
aprovaram a contraproposta da 
empresa para assinatura do Acordo 

Coletivo de Trabalho 2017/2018. Em nossa base 
de representação e dos demais sindicatos que 
representam a categoria, os trabalhadores 
compareceram em massa nas assembleias e 
tomaram conhecimento da minuta com a 
contraproposta patronal, discutida em mais de dois 
meses nas negociações coletivas com os 
sindicatos.

Nosso Acordo Coletivo foi discutido num dos 
momentos históricos mais te-nebrosos para os 
trabalhadores, diante de um verdadeiro desmanche 
dos direitos trabalhistas conquistados na 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com 
várias empresas se aproveitando para retornar a 
condições de trabalho de dezenas de anos atrás e 
até mesmo a defesa do Governo Federal para 
afrouxar a fiscalização de escravidão no trabalho, o 
que mereceu uma repercussão vergonhosa sobre 
o Brasil em todo o mundo.

Precisamos superar grandes dificuldades nas 
mesas de negociações diante de uma total 

insegurança jurídica provocada pelo governo sobre 
a legislação trabalhista e uma estratégia para 
desmobilizar os movimentos de defesa dos direitos 
dos trabalhadores, através da liquidação dos 
Sindicatos, aniquilando a sua sustentação 
financeira para não investir nas lutas.

“ACORDO COM FORÇA DE LEI”
As negociações com a Vale foram travadas sob 

a condição de preservar as conquistas alcançadas 
nos acordos anteriores e buscar um reajuste que 
trouxesse ganho real nos salários, no cartão 
alimentação e demais benefícios econômicos.

A seguir, repassamos os principais pontos do 
Acordo Coletivo 2017/2018.



REAJUSTE SALARIAL – Os 
salários foram reajustados em 
2,5% em 1º de novembro, superan-
do o INPC anual de 1,83%, 
representando ganho real de 
0,66%;

CARTÃO ALIMENTAÇÃO  -  
Também o “Cartão Alimentação” foi 
reajustado em 2,5% a partir de 1º de 
novembro/2017, elevando o seu 
valor para R$ 717,50;

CRÉDITO EXTRA NO CARTÃO 
ALIMENTAÇÃO - Ficou garantido o 
crédito extra de R$ 717,50 a todos 
os trabalhadores até dez dias após 
a assinatura do ACT;

INDENIZAÇÃO
COMPENSATÓRIA - Os trabalha-
dores receberão até 10 dias após 
assinatura do ACT “Indenização 
Compensatória” de R$ 1.200,00 
pela descontinuidade dos procedi-
mentos de implantodontia e 
ortodontia.  Estes procedimentos 
foram garantidos para quem já 
iniciou o tratamento até o dia 30 de 
novembro/2017. Trabalhadores em 
gozo de auxílio doença comum ou 
acidentário e ou de licença materni-
dade receberão o direito quando 
retornarem ao trabalho;

PISO SALARIAL – O menor salário 
quando o trabalhador ingressa na 
empresa passa a ser de R$ 
1.542,99, a partir de 1º de novem-
bro/2017;

A D I C I O N A L  N O T U R N O  -  
Trabalhadores em atividade das 22 
horas às 5 horas do dia seguinte 
têm direito ao adicional de 65%, 
composto de 20% (Art.73 da CLT) e 
45% referente à 7 minutos e 30 
segundos para cada hora trabalha-
da. A jornada fixa deve ser de, no 
máximo, 42h30 e, para escala de 
revezamento, o que está estabele-
cido em lei ou acordos coletivos;

LICENÇA A MÃE DE FILHO 
ADOTIVO – Tem direito à licença 
maternidade de 120 dias a 
trabalhadora que adotar ou obtiver 
a guarda judicial de criança até oito 
anos.

PA G A M E N T O  D E  H O R A S  
EXTRAS – 
50% para as duas primeiras 
horas;  
110% a partir da terceira hora  
extra; 
120% horas extras em dia de 
repouso semanal, feriado ou dia 
que não seja o normal ;
120% trabalhadas em sábados, 
domingos, dia de repouso remune-
rado, feriado ou dia de folga; 
OBS. Trabalhadores escalados 
para hora extra em horas não 
contiguas (continuada) ao seu 
horário de trabalho têm direito em 
receber três horas extras ;

SEGURO DE VIDA – A Vale pagará 
integralmente o valor do prêmio;

FÉRIAS E EMPRÉSTIMO – As 
férias podem ser parcelas em até 
três períodos (um de, no mínimo, 14 
dias e outros dois de, no mínimo, 
cinco dias). Caso venda 10 dias, só 
pode haver o parcelamento de duas 
vezes. Concederá empréstimos de 
40% para salário base de R$ 
5.413,04 e de 20% para salários 
acima deste valor. A quitação pode 
ser em uma única ou em nove 
(nove) parcelas;

AUXÍLIO FUNERAL – Valor de R$ 
3.795,50 por trabalhador e depen-
dente;

ALEITAMENTO MATERNO – 
Durante seis meses. Mãe deve 
optar por dois períodos diários de 
30 minutos; uma hora antes de 
iniciar ou do término do trabalho; 
uma hora de acréscimo no intervalo 
para refeição; 

REEMBOLSO EDUCACIONAL – 
Reembolso de 90% nos cursos de 
nível médio; de 85% para salários 
base até R$ 3.332,86 nos cursos de 
graduação superior relacionados 
com a área de atuação na empresa.  
O benefício é concedido para quem 
tem, pelo menos, três anos de 
trabalho na empresa. Reembolsa 
também integralmente os custos de 
cursos supletivos de ensino 
fundamental e médio.

ADIANTAMENTO AUXÍLIO-
DOENÇA – Será adiantado benefí-
cio de “auxílio doença” através 
Valia, para ressarcimento no 
primeiro pagamento do benefício 
pelo INSS

TURNO DE REVEZAMENTO DE 6 
HORAS – A Vale pagará em dobro 
ou compensará com folga a jornada 
trabalhada em feriado para 
trabalhadores em escala de turnos 
ininterruptos de revezamento de 6 
horas diárias de trabalho. A carga 
horária será de 36 horas semanais. 
A compensação inter semanal deve 
acontecer no prazo de 30 dias.

SAÚDE, HIGIENE E SEGURANÇA 
NO TRABALHO – A Vale compro-
mete-se a rigorosa fiscalização 
sobre o uso adequado de EPIs, 
campanhas conscientizadoras, 
garantir realização periódico de 
exames de prevenção/detecção 
precoce de câncer de mama para 
trabalhadores acima de 35 anos, 
câncer de próstata para homens 
acima de 45 anos, doenças obstru-
tivas coronárias para trabalhadores 
acima de 40 anos. Se compromete 
em comunicar aos sindicatos 
dimensionamento de CIPAs, enviar 
cópias de atas de reuniões em 10 
dias e de eventuais acidentes em 
dois dias, comunicar termino de 
mandatos de CIPAS com antece-
dência em 90 dias, remessa de 
cópias de Comunicação de 
Acidentes de Trabalho (CAT) em 
dois dias úteis, fornecer cópias do 
PPRA, PCMSO, PGR, PAM e PCE, 
com atualizações no prazo de 30 
dias após atualização. Garante o 
acesso dos sindicatos, acompa-
nhados por profissionais da empre-
sa, duas vezes semestralmente 
para verificação de condições de 
trabalho. Garante ao trabalhador o 
“direito de recusa” de executar 
atividade por motivo de existência 
de risco grave e iminente. Se 
compromete também em fornecer 
todos os dados necessários para 
e l a b o r a ç ã o  d o  P e r f i l  
Profissiográfico Previdenciário 
(PPP).



ontrariando a intenção dos patrões para 

Ccortar direitos dos trabalhadores, diminuir 
os custos de produção e aumentar seus 

lucros, a unidade unidade dos sindicatos na mesa 
de negociações impediu que os rescaldos da 
reforma trabalhista golpista contaminassem o 
resultado de nosso Acordo Coletivo de Trabalho.

Abaixo, sintetizamos em uma tabela todos os 
benefícios sócio-econômicos  já conquistados e 
preservados pela categoria, mantendo o custo 
para a empresa, sobretudo nos procedimentos de 
saúde e educação.

Confira a tabela e usufrua dos direitos que lhe 
dão uma condição social de vida diferenciada.


